
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.056 DE 2013 
 

Dispõe sobre a profissão de Técnico 
em Nutrição e Dietética, regulamenta 
o seu exercício, altera a Lei nº 
6.583, de 20 de outubro de 1978 e dá 
outras providências. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 
Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Lei nº 6.583, 

de 20 de outubro de 1978, alterado pelo art. 8º do projeto: 

“Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal 

e os Conselhos Regionais de Nutrição com a finalidade 

de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 

profissão de nutricionista, definida na Lei nº 

8.234, de 17 de setembro de 1991.”(NR) 

 

Justificativa 

 

Esta emenda de redação tem por objetivo atualizar a 

remissão à lei que atualmente regulamenta a profissão de 

nutricionista. 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2023. 

 
 
 

Deputado SILVIO COSTA FILHO 
Relator  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvio Costa Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233914666500

ER
D 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

07
/2

02
3 

20
:4

8:
57

.2
83

 - 
CC

JC
ER

D 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 5

05
6/

20
13


